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                                                        PROJETO BÁSICO 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1- Contratação de empresa especializada em engenharia civil para a execução de serviços de 

construção de 20 (vinte) unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida 

-MCMV FNHIS Sub 50, oriundos da Proposta Novo Pac nº 56000002943/2025, Operação: nº 

1103800-76 e Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR nº 992289/2025/MCIDADES/CAIXA, a 

serem construídas no Loteamento Lago Sul, no Município de Indianópolis, conforme Planilha 

Orçamentária, Memorial Descritivo e Projetos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1- A moradia é reconhecida pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 6º, como um 

direito social fundamental, integrante do rol de prestações positivas que o Estado deve assegurar 

para a promoção da dignidade da pessoa humana. A habitação, além de constituir um espaço 

físico destinado à proteção da vida e da família, representa um instrumento de inclusão social e 

de garantia da cidadania, estando diretamente relacionada à efetivação dos objetivos 

fundamentais.  

O problema a ser resolvido está diretamente relacionado à existência de déficit habitacional no 

município e à carência de infraestrutura adequada para famílias em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica, que ainda vivem em condições precárias, sem acesso à moradia segura, salubre 

e regularizada. 

Nesse contexto, a política pública habitacional figura como uma das principais estratégias para 

materializar a função social da cidade e da propriedade, assegurando condições dignas de vida à 

população em situação de vulnerabilidade. 

Em resposta, a administração municipal aderiu ao Programa Minha Casa, Minha Vida – Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social - MCMV FNHIS Sub 50, para a execução de 

empreendimento habitacional com 20 unidades, onde enviou proposta conforme os 

procedimentos de apresentação regulamentado pela Portaria MCDI nº 1416 de 6 de novembro 

de 2023, sendo o município contemplado e oficializada pela Portaria MCID nº 892 de 8 de agosto 

de 2025, o que impõe a necessidade de adoção das medidas administrativas e técnicas 

necessárias.  

Os impactos positivos advindos da execução do empreendimento são amplos e de grande 

relevância social, econômica e urbana, gerando empregos diretos e indiretos, movimentando o 

comércio de materiais e serviços, e estimulando o desenvolvimento urbano sustentável do 

município. 
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 Isso representa não apenas a entrega de moradias, mas também a concretização de políticas 

públicas estruturantes e transformadoras, caracterizando um avanço significativo no combate às 

desigualdades sociais e na promoção da dignidade humana, ao oferecer condições adequadas de 

moradia para famílias de baixa renda, fortalecendo o tecido social e promovendo inclusão.  

O Município busca oferecer moradia digna a famílias em situação de vulnerabilidade social, 

reduzir o déficit habitacional e promover inclusão e equidade. O acesso à moradia adequada é 

condição essencial para que as famílias possam desenvolver uma vida com segurança, 

estabilidade e dignidade, além de contribuir para o fortalecimento das políticas sociais de saúde, 

educação e assistência. Trata-se de um investimento público que produz resultados 

permanentes, ao mesmo tempo em que reforça o compromisso do poder público municipal com 

os princípios constitucionais da eficiência, da moralidade administrativa e da função social da 

propriedade. Dessa forma, a contratação justifica-se:  

a) Pela necessidade de atendimento da política pública habitacional;  

b) Pela obrigação formal assumida em instrumento federativo de cooperação;  

c) Pela inviabilidade de execução direta pela Administração;  

d) Pela relevância social do objeto e impacto direto na melhoria da qualidade de vida da populaça 

o local. 

A efetivação desse empreendimento é, portanto, uma resposta concreta às necessidades da 

população e aos compromissos assumidos pela administração pública municipal com o 

desenvolvimento humano e social. A contratação de empresa especializada em engenharia civil 

para a execução das 20 (vinte) unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa, Minha 

Vida – FNHIS Sub 50 não apenas assegura o cumprimento das metas pactuadas com o Governo 

Federal, mas também materializa uma política pública de grande impacto social, capaz de 

transformar realidades e fortalecer a cidadania. 

O Município, diante de sua estrutura administrativa limitada, não dispõe de equipe técnica 

própria suficiente para executar diretamente obras dessa complexidade, o que reforça a 

necessidade de contratação de empresa especializada em engenharia civil. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1- Tendo como objetivo atender à necessidade concreta de ampliação da oferta de moradias 

dignas para famílias em situação de vulnerabilidade social, contribuindo de forma direta para a 

redução do déficit habitacional local, a solução adotada consiste na contratação de empresa 

especializada em engenharia civil para a execução de serviços de construção de serviços de 20 

(vinte) unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida -MCMV FNHIS Sub 

50, oriundos da Proposta Novo Pac nº 56000002943/2025, Operação: nº 1103800-76 e Termo de 
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 Compromisso TRANSFEREGOV.BR nº 992289/2025/MCIDADES/CAIXA, a serem construídas no 

Loteamento Lago Sul, no Município de Indianópolis, conforme Projeto Básico, Planilha 

Orçamentária, Memorial Descritivo e Projetos, encontra-se delimitada neste Projeto Básico:  

 

a) Definição do local onde os serviços serão realizados, tipo de projeto e área:    

 

●  Loteamento Lago Sul; 

●  Quadra 15 - Lotes: 02,03,17,18,19, 20,21,24,25,26,27,40,41 e 42; 

●  Quadra 16 - Lotes: 02, 03, 17, 32, 33 e 34; 

●  Habitação unifamiliar (20 unidades);  

●  Área da unidade a construir: 53,87 m² por unidade; 

●  Área útil da unidade a construir: 47,46 m² por unidade; 

●  Área do terreno: 200,00 m². 

 

b) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas 

técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas definições 

estão detalhadas no Memorial descritivo; 

 

c)  Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução seja de 09 (nove) meses, 

sendo dividida em 09 (nove) etapas, conforme Cronograma Físico-Financeiro, com vigência do 

contrato até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado. 

d) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços 

unitários está explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio 

de levantamento de dados com vistas às necessidades da obra a ser executada.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1- A licitante deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, estabelecida 

nesse Projeto Básico e no Edital. A Empresa a ser contratada deverá possuir experiência em obras 

afins ao objeto pleiteado comprovadamente, e a comprovação da capacidade técnico-profissional 

do responsável técnico e/ou membro da equipe técnica; 

4.2- Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato; 

4.4- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

4.5- Vistoria: A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
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 assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas; 

4.6- Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia; 

4.7- Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

4.8- Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

4.9- A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação; 

4.10- A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo a contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.11- Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as 

ARTs de execução de serviços. 

4.12- O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, 

e será admitida a coparticipação por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração e comprovado sua capacidade. 

 

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1- Condições de execução 

5.1.1- A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço; 

b) O cronograma de realização dos serviços será de acordo com cronograma físico financeiro;  

c) O plano de execução de obra será de acordo com o Memorial descritivo.  

 

5.2- Materiais a serem disponibilizados 

5.2.1- Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

conforme Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária de Custos, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

 

5.3- Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.3.1- Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto.  
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6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

6.2- Em caso de impedimento, caso fortuito ou força maior, ordem de paralisação ou suspensão 

do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila; 

6.3- Caso ocorra prorrogação mencionada no item anterior, e ela ultrapassar o ano do exercício, 

deve-se observar se há previsão de disponibilidade de créditos orçamentários no Plano 

Plurianual, conforme art. 105 da Lei 14.133/2021. 

6.4- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.5- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.6- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

6.7- Preposto 

6.7.1- A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado; 

6.7.2- A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

todo o período de execução do contrato; 

6.7.3- A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

6.8- Fiscalização 

6.8.1- Fica designado como fiscal do contrato o Engenheiro Civil o Sr. Luiz Gustavo Caetano de 

Souza (CREA 234.643/D). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 6.8.2- A fiscalização será exercida nos termos do art. 7º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 de 

dezembro de 2023; 

6.8.3- O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

6.9- Gestor do Contrato 

6.9.1- A gestão do contrato será exercida de acordo com art. 9º do Decreto Municipal nº 4.407, 

de 28 de dezembro de 2023. 

7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1- A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR); 

7.2- Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produzir os resultados acordados, 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

7.3- A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

 

7.4- Do recebimento 

7.4.1- Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada e relatório fotográfico; 

7.4.2- Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 

7.4.3- A contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso; 

7.4.4- Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e art. 60, “a” do Decreto Municipal 4.407/23); 

7.4.5- O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda da contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga; 
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 7.4.6- A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

7.4.7- A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 

7.4.5- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico, no Memorial descritivo e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades; 

7.4.6- Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado; 

7.4.7- Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados; e 

7.4.8- Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

7.4.9- Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.4.10- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal a qual se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.4.11- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

7.4.12- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

7.5- Liquidação 

7.5.1- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

7.5.2- Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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 d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5.3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.5.4- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

 

7.6- Do pagamento 

7.6.1- A CONTRATADA deverá entregar juntamente com a nota fiscal/Fatura, as certidões: Fiscal, 
Social, Trabalhista e econômica, negativas ou positivas com efeito negativo dentro do prazo de 
validade, que serão encaminhadas para a análise e instrução do processo de pagamento; 
7.6.2- A CONTRATADA deverá, como condição indispensável para o recebimento de qualquer 
parcela contratual, apresentar à ADMINISTRAÇÃO, previamente à liberação do pagamento, 
documentação comprobatória da regularidade no cumprimento de suas obrigações fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas, relativas aos empregados vinculados à execução da obra, incluindo, 
mas não se limitando a: 
 

a) Guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);   
b) Guias de recolhimento das contribuições previdenciárias (INSS);   
c) Comprovantes de pagamento de salários e demais verbas trabalhistas;   
d) Certidões negativas de débitos trabalhistas e previdenciários, quando exigíveis.   
 

7.6.2.1- A ausência de apresentação dos documentos acima mencionados implicará na suspensão 
imediata do pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade, sem que tal suspensão gere 
direito a qualquer indenização ou correção monetária em favor da CONTRATADA.   
7.6.2.2- A reincidência ou o descumprimento reiterado do item 7.6.2, constituirá motivo suficiente 
para a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação 
vigente e neste instrumento.   
7.6.2.3- A ADMINISTRAÇÃO poderá, a seu critério, realizar diligências e solicitar informações 

adicionais para verificar a veracidade e a atualidade dos documentos apresentados, resguardando-

se o direito de reter valores e adotar medidas cabíveis em caso de irregularidades. 

7.6.3- O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.6.4- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
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 conta corrente indicados pelo contratado. 

7.6.5- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.6.6- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.6.7- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

7.7- Prazo de pagamento 

7.7.1- O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

 

7.8- Forma de pagamento 

7.8.1- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.8.2- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.8.3- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.8.4- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.8.5- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art.29, parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2- Regime de execução 

8.2.1- O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 
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 8.3- Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3.1- A licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração,  

planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

Para o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço global o critério de aceitabilidade de 

preços será o valor global, conforme valor estimado da licitação. 

 

8.4- Exigências de habilitação 

8.4.1- Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.5- Habilitação jurídica: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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 8.5.1- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.6- Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.7- Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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 contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

d) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

 

8.7.1- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

8.7.2- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.7.3- Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

8.7.4- Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.7.5- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

8.7.6- O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

8.8- Qualificação Técnica 

 

a) Registro ou inscrição  técnico-prosissional no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia CREA/CAU, em plena validade; 

b) Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico 

- CAT, expedida pelo CREA/CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

c) Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ARTs) e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho 

Regional de Engenharia (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, comprovando 

que os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram 

serviços dos itens 1.1; 1.2; 1.3; 1.4; 1.5; 1.6; 1.8; 1.14; 1.17 e 1.19 da planilha orçamentária de custos, conforme 

o art. 67, VI,  §1º da Lei 14.133/2021. 

d) A comprovação de que o profissional pertence ao corpo técnico da licitante será estabelecida 

pela apresentação de cópia da carteira de trabalho (Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS - cópia da folha de identificação do trabalhador e da folha de registro do contrato de 

trabalho) ou ficha de registro de empregados em que conste o licitante como contratante, pela 
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 vinculação societária ou pela qualidade de diretor da empresa, do contrato de prestação de 

serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional; 

e) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia CREA/CAU, em plena validade; 

f) Comprovação de aptidão da empresa licitante para execução de serviço operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidão ou atestado, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.8.1- O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

8.8.2- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

9- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1- A estimativa do valor global da contratação é de R$ 3.014.248,20 (três milhões quatorze mil 

duzentos e quarenta e oito reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha 

Orçamentária. 

 

10- DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINACEIRO 

 

10.1. Do reajuste 

10.1.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados da 

proposta; 

10.1.2. Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, 

proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação 

fundamentada do contratado; 

10.1.3.  Caso a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 12 (doze) meses, os preços 

contratados poderão ser reajustados com base na variação dos indicadores utilizados no 

orçamento base da licitação e terá como base de incidência da data da apresentação da proposta 

de preços da licitação;  

10.1.4. A partir do décimo segundo mês de vigência contratual, especificamente quanto às 

parcelas ainda não executadas do contrato – saldo contratual - os preços poderão ser reajustados 

com base na variação de índices oficiais de preços do INPC, de modo a garantir a manutenção dos 

preços de mercado. 
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 10.2. Da revisão 

10.2.1. Os preços poderão ser alterados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

quando, por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força 

maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis de acordo alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei 14.133/2021; 

10.2.2. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela contratada, o gestor do contrato 

analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto 

probatório apresentados; 

10.2.3. A revisão deverá ser realizada por meio de Aditivo. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1- Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto contratado; 

11.2- Executar o objeto desta licitação conforme regras estabelecidas, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários; 

11.3- Executar o objeto de acordo com a planilha de custos apresentada, obedecendo ao prazo 

máximo de até 02 (dois) dias, após o recebimento da ordem de início de serviços para iniciar a 

execução do objeto; 

11.4-Executar o objeto através de pessoas idôneas e devidamente capacitadas, responsabilizando-

se por negligência, imprudência e imperícia por parte de seus empregados; 

11.5- Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;   

11.6- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldar na época própria, uma 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante; 

11.7- Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

contrato; 

11.8- A contratada, além das responsabilidades atinentes à fase de execução do objeto contratado, 

responderá pela qualidade, correção e segurança da obra nos termos da legislação pertinente; 

11.9- Afixar placa na obra, conforme modelo fornecido pela contratante; 

11.10- Permitir acesso dos servidores técnicos da contratada durante a fiscalização in loco; 

11.11- Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste contrato, 

bem como não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação; 

11.12- Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
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 fixado pela Comissão ou servidor designado, os serviços executados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados; 

11.13- Dar ciência à Administração Municipal, imediatamente por escrito, sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução do objeto; 

11.14- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

11.15- Comunicar à Administração, com antecedência de 30 dias do término da vigência 

contratual, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.16- Cumprir rigorosamente as especificações técnicas, os projetos e demais anexos do presente 

contrato; 

11.17- Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do 

art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.18- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de possível chamamento do Município 

de Indianópolis em juízo, como litisconsorte, em ação trabalhista ou de reparação civil em 

decorrência da execução do objeto da licitação; 

11.19- Responsabilizar-se pela segurança e solidez dos serviços executados pelo prazo legal de 

cinco anos de acordo com artigo 618 do Código Civil; 

11.20- Promover a substituição do profissional que a Juízo da Prefeitura Municipal de Indianópolis, 

não preencha as condições de idoneidade para o bom desempenho de suas atividades;  

11.21- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1- Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 

execução do objeto; 

12.2- Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma convencionada, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias; 

12.3- Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste contrato; 

12.4- Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato; 

12.5- Fornecer todas as informações necessárias relacionadas com o objeto do Edital; 

12.6- Receber definitivamente o objeto. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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 13. TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO 

ÂMBITO DO NOVO PAC 

13.1- Deverá prever no edital de licitação e no contrato administrativo o que demanda a Cláusula 

quarta, inciso II, alínea q e seguintes do TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR Nº 

992289/2025/MCIDADES/CAIXA. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

14.1. Das infrações administrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i)   Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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 c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 

14.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

14.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

14.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas 14.1 alíneas: b, c, d, e, f e g, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

14.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 14.1 alíneas: h, i, j, k e l, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos  II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei 

14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

14.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022; 

14.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

14.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

14.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
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 de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

14.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

14.13- A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

         

15- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município; 

15.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Ficha: 496/01.0700.0000.0024 – 02.06.15.451.010.1.160.4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Recurso de Transferência Voluntária: Federal 

R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos reais)   

 

Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Ficha: 496/01.0500.0000.0000 – 02.06.15.451.010.1.160.4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Recurso: Próprio     

Valor da contrapartida financeira destinado para as obras:  

R$ 214.248,20 (duzentos e quatorze mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte centavos)   

 

15.3- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Indianópolis-MG, 06 de março de 2026. 

 

                   _____________________________ 

        Jocelaine Fagundes 
Responsável pelo Projeto Básico 


